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PAUTA DA REUNIÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS
As Comissões Permanentes da Câmara Municipal deVereadores de Franca, Estado de São Paulo, TORNAMPÚBLICO, que estarão reunidas no Plenário da CâmaraMunicipal de Franca, dia 27/03/2026, ás 9h, paraanalisar a(s) seguinte(s) matéria(s):

1.Projeto de Lei Ordinária nº 143/2025. - Autoria:Zezinho Cabeleireiro - Assegura o atendimentopresencial em estabelecimentos públicos e privadosàs pessoas que optarem por esta modalidade deprestação de serviço.
2.Projeto de lei Ordinária nº 15/2026 – Autoria:Leandro O Patriota – Institui o Programa de AcessoExcepcional a Medicamentos Inovadores para oTratamento da Obesidade Grave e do Diabetes MellitusTipo 2, com base em evidências científicas erecomendações regulatórias, e dá outrasprovidências.
3.Projeto de lei Ordinária nº 16/2026 – Autoria:Leandro O Patriota – Institui o Programa deFarmácias Credenciadas de Franca para coberturacomplementar de medicamentos da relação municipal demedicamentos (REMUME) e dá outras providências.
4.Projeto de lei Ordinária nº 17/2026 – Autoria:Zezinho Cabeleireiro – "Dispõe sobre a proibição danegativação e protesto do nome de consumidores deserviços essenciais de abastecimento de água eenergia elétrica em cartório em razão deinadimplência.’
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5.Projeto de lei Ordinária nº 43/2026 – Autoria:Marilia Martins – Institui a Política de EducaçãoContinuada em Prevenção à Violência de Gênero paraos servidores públicos da administração direta eindireta do Município de Franca, e dá outrasprovidências.
6.Projeto de lei Ordinária nº 44/2026 – Autoria:Lindsay Cardoso – Institui a Política Municipal dePromoção da Saúde Mental e Bem-Estar Através daConvivência com Animais no Município de Franca.

Franca, 26 de março de 2026.
Angélica Martins Manso
Coordenadoria legislativa


